                                         Ata n° 1.773

Aos 04 (Quatro) dias do mês de Janeiro do ano de 2021, às 18 horas, na Câmara Municipal de Tavares Cita Rua Dona Leonor 257-A, nessa cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os Vereadores: Enio Vieira Chaves – Presidente, Volmir Lisboa Vieira-Vice Presidente, 1º Secretário – Ezequiel Colares de Souza, 2º Secretário- Jader Moraes da Silveira, Antonio Carlos Antunes Pagano, Daiane Correa do Canto, Leone de Lima Machado Souza, Luiz Omar de Souza, Raquel Cristina Terra Ferreira. Verificada a existência de "quorum", foi pelo Presidente na forma Regimental aberta a Reunião. A seguir foi lido o Expediente: Oficio. N° 004/2020, Assunto: Indicação Do líder de Bancada PDT, Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio de este indicar o Vereador, Sr. Luiz Omar de Souza, para Líder da Bancada do PDT no ano de 2021. Cordialmente, Jader Cristiano Pedone Presidente. Oficio n° 001/2021 - Assunto: Indicação do Líder da Bancada. Ao cumprimentá-lo mui cordialmente viemos através de este indicar a Vereadora Raquel Cristina Terra Ferreira como Líder da Bancada do Partido Progressistas na Câmara de Vereadores para o Exercício de 2021. Atenciosamente, Gilmar Ferreira de Lemos, presidente. Portaria n°360/2021, de 04 de janeiro de2021. Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara municipal de Vereadores. Art.1°- Alterar o horário de expediente interno da Câmara Municipal de Vereadores no período de 04 de janeiro de 2021 a 01 de Março de 2021. Art.2°-  O horário de expediente nas segundas-feiras será respectivamente das 13h e 30 min. Até o termino da reunião demais dias o horário normal(terças a quintas-feiras), na parte da manha das 08 às 11h30min e na tarde das 13h e 30min às 17 horas. Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art.4°- Revogam-se as disposições em contrário. Gabinete da Presidência, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021. Registre-se e Publique-se, Enio Vieira Chaves Presidente e Ezequiel Colares de Souza 1° Secretario. Resolução de Mesa n°015, de 04 de Janeiro de 2021. Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e dá outras providências. CONSIDERANDO os avanços da pandemia do COVID-19 (Coronavírus) e os recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde. CONSIDERANDO que na forma do artigo 30 da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988 compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local.CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul sobre a competência do município para exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local.CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº. 6031, de 29 Dezembros 2020. A MESA RESOLVE: Art. 1º. Esta Resolução de Mesa dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) na Câmara Municipal de Tavares. Art. 2º. Fica estabelecido o expediente presencial da Secretaria, para fins do pleno exercício do Mandato dos Vereadores, e dos Gabinetes dos Vereadores, para acesso ao público, porém sem aglomerações e com as restrições estabelecidas. Parágrafo Único. Os servidores do Legislativo atenderão de forma escalonada. Art. 3º. As Sessões Ordinárias serão realizadas às Segundas-Feiras, às 18 horas.§ 1º Nos dias de Sessão da Câmara ou de Reunião de Comissões, somente terão acesso ao Plenário e salas de reuniões os Vereadores, Servidores e eventual convidado da Mesa Diretora. § 2º. A dinâmica das Sessões Ordinárias será ALTERADA para REDUZIR O TEMPO da discussão para 05 (cinco) minutos para cada Vereador e das explicações pessoais para 05 (cinco) minutos para cada Vereador, não sendo permitido o uso da tribuna, devendo cada Vereador fazer uso da palavra de sua respectiva mesa. Art. 3º. Dispensa do trabalho e por consequência do registro de ponto, servidores com sintomas gripais, sem qualquer prejuízo de vencimentos. Art. 4º. Dispensa a presença dos Vereadores nas Sessões Ordinárias que apresentarem sintomas gripais, sem qualquer prejuízo de seus subsídios. Art. 5º Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação desta Resolução serão definidos pela Mesa Diretora. Art. 6º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, mantendo seus efeitos ate dia 31 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado ou revogado, conforme a evolução da COVID-19. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAVARES, 04/01/2021. ENIO VIEIRA CHAVESPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL EZEQUIEL COLARES DE SOUZA1º. SECRETARIO. Os demais convites e jornais ficaram a disposição dos Senhores Vereadores no expediente. Matérias do Legislativo: Indicação n° 001/21, do Vereador Volmir Lisboa. Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes estude  a possibilidade de que seja  feito o recolhimento do lixo na Praia do Tio Nilson  e  também na localidade do Posto  a cada 15 dias. Passou para ordem do dia. Indicação n° 002/21,  do vereador Ezequiel Colares. Que o Executivo Municipal através da Secretária de Obras Públicas e Serviços Urbanos, estudem possibilidade de construir um quebra molas em frente à Escola Municipal Izabel Cristina e na Creche Vó Angelina Menegatti Costa centro. Passou para ordem do dia. Projeto de Lei nº282/2021, de 04 Janeiro de 2021. “Estabelece as Igrejas e os templos de qualquer culto religioso como atividades essencial em período de     calamidade de saúde pública no município de Tavares/RS. Passou para Comissão de Constituição e Justiça(CCJ)”Matérias da Ordem do Dia: Indicação nº 001/21, colocada em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Indicação nº 002/21, colocada em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade.  Nesse momento o Presidente suspendeu a reunião para que os vereadores possam compor os membros da Comissão de Constituição e Justiça, retornando a reunião ficou assim composta, Presidente- Ver. º Antonio Carlos Antunes Pagano da Bancada do MDB, Secretaria – Ver. ª Daiane Correa do canto da Bancada do PP, Relator  ver.º Luiz Omar de Souza Bancada do PDT. Os Vereadores assinaram o livro de presença n°07. Nada mais havendo a tratar a Senhor Presidente deu por encerrada a Presente Sessão e convocaram os Senhores Vereadores para a Próxima Sessão Ordinária no dia 11 de Janeiro de 2021, ás 18 horas. Para constar foi por mim Denise Silva da Silva, lavrada à presente ata que após lida, discutida e aprovada vai devidamente assinada pelo Presidente e Secretária.



Tavares, 04 de Janeiro de 2021.




Enio Vieira Chaves	Ezequiel Colares de Souza
Presidente	  1º Primeiro Secretário
